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ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

Memorando n.° 045/2019-DIR.LEG./CMP 

Parauapebas/PA, 28 de fevereiro de 2020. 

À Procuradoria Geral Legislativa 
Senhor Celso Valério Nascimento Pereira 

Assunto: Projeto de Lei n° 004/2020. 

Senhor Procurador, 

Encaminho, consoante Art. 241 §1° do Regimento Interno, para análise e emissão de 
parecer prévio, o Projeto de Lei n° 004/2020, de autoria da vereadora Francisca Ciza Pinheiro 
Martins, lido na Sessão Ordinária de 28/02/2020, que "Institui a Campanha Abril Marrom no 
município de Parauapebas, mês de prevenção e combate as diversas espécies de cegueira, e dá 
outras providências". 
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